
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCOPIO DA COSTA' 
O VALE DA ELETRONICA 

  

PROJETO DE LE1 N° 24A/2019, 
DE 27 DE AGOSTO DE 2019 

Institui a Semana Municipal do Legislativo na 
Escola, com o objetivo de fornecer ao aluno 
informações do Poder Legislativo Municipal e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte lei: • 	

Art. 1°. Fica instituída a Semana Municipal do Legislativo na Escola, com o 
objetivo de fornecer ao aluno informações do Poder Legislativo Municipal, a ser 
realizada na segunda semana do mês de setembro de cada ano. 

Art. 2°. O evento passará a fazer parte do Calendário Oficial do Município. 

Art. 3°. Durante a Semana do Legislativo na Escola, os vereadores da Câmara 
Municipal de Santa Rita do Sapucaí poderão visitar as escolas de Ensino Fundamental 
da Rede Pública Municipal de Educação para debater com os alunos, pais, funcionários 
e professores o papel do Poder Legislativo. 

Parágrafo único. A visita deverá ser agendada com, no mínimo, 48 horas de 
antecedência, com a direção da Unidade Escolar. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

• 	Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 27 de agosto de 2019. 

Flávio de Castro Barbosa 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhoras e senhores vereadores, 

Trata-se de projeto de lei que tem por objetivo contribuir para a formação de 
cidadãos conscientes de seus direitos e deveres, capazes de compreender, inovar e 
transformar politicamente a realidade. Como sabemos orientar e incentivar os jovens é a 
melhor forma de estimularmos uma sociedade mais justa e consciente em poucos anos. 

A ideia do projeto é levar a esses jovens estudantes, que são o futuro de Santa • 

	

	
Rita do Sapucaí, a cidadania, a consciência política e a visão de quanto a política, o 
trabalho da Câmara Legislativa, é importante em nossas vidas. 

É através da política que as principais transformações ocorrem na sociedade. 
Importante lembrar que é durante a vida escolar que se forma a base sólida da 
consciência de cidadã e da ética. 

Por esse motivo, peço o apoio dos ilustres Edis para a aprovação deste 
importante projeto de lei para os jovens de Santa Rita do Sapucaí. 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 27 de agosto de 2019. 
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